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educação especial, e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade
profissional de jovens e adultos, para preenchimento de oportunidades de
estágio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 Altera-se a Cláusula 5.1 do Contrato n.° 01/2012, cujo prazo iniciou-se em
02/01/2012, tendo sido prorrogado pelo Primeiro Termo Aditivo, de
02/01/2013 até 01/01/2014, pelo Segundo Termo Aditivo, de 02/01/2014 a
01/01/2015, e por este Terceiro Termo Aditivo, por mais um período de 12
(doze) meses, a contar de 02/01/2015 até 01/01/2016, com fundamento no
artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO DO CONTRATO

3.1 Altera-se a Cláusula Sexta a para acrescentar ao valor global do Contrato n°
01/2012 o montante de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais),
permanecendo inalteradas as demais condições de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da execução dos serviços
objeto deste Termo Aditivo estão consignados no Orçamento próprio da
CONTRATANTE para o ano 2014, Programa de Trabalho
13.122.2107.2000.0001 - Gestão e Administração do Programa - Nacional,
Natureza da Despesa 3390.37 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica, PI 3CNM0260001, Fonte de Recurso 0100, Nota de Empenho n°.
2014NE800147, sem prejuízo da emissão de reforços ou anulações,

. conforme a necessidade, observada a disponibilidade orçamentária.
Constarão na Proposta Orçamentária de 2015 recursos suficientes para a
execução do objeto deste Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA

5.1 Altera-se a Cláusula Décima Quarta, para acrescentar a obrigação da
CONTRATADA em complementar a garantia, prestada para o Contrato n.°
01/2012, com o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do presente
Termo Aditivo, no montante de R$ 1.380,00 (mil trezentos e oitenta reais).

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

6.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições do Contrato n.° 01/2012,
dos seus Primeiro e Segundo Termos Aditivos e da Proposta apresentada
pela CONTRATADA, desde que não alteradas por este Terceiro Termo
Aditivo.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

7.1 A CONTRATANTE. às suas expensas, providenciará a publicação do
presente Termo Aditivo em extrato, no Diário Oficial da União, até o 5°
(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data, como condição indispensável de sua
eficácia.

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente Termo em
04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das
testemunhas abaixo identificadas.

Rio de Janeiro, de (yc?o^ h(/ de 2014.
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